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PARAGRAFO ONICO - o Sindicato dos empregados em

estabelecimentos bancários no Estado do Espirito Santo, poderá re

presentar junto à Prefeitura Municipal contra o(s) infrator(es)de^

ta Lei, conforme o disposto no art. 62 da Lei Orgância Municipal.

ART. 32 - Os estabelecimentos bancários terão

um prazo de 120 (cento e vinte) dias a contar da publicação desta

Lei para inafetalar o equipamento exigido no artigo I2 da presente

Lei.

publicação.

ART. 42 - Esta Lei entra em vigor na data de sua

ART. 52 - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das sessões, 10 de agosto de 1995.

NASCIMENTO DE MEDEIROS

Presidente
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JOSIAS MARVILA E SILVA

Membro
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§ 15- ADVERTÊNCIA - para a primeira autuação ,

devendo o banco ser notificado para que efetue a regularização da

pendência em até lO(dez) dias úteis a partir da notificação.

§ 25- MULTA - será aplicada a multa de 600(sei^

centas) URFA - Unidade Fiscal do Município de Anchieta - por atra

so de até 30(trinta) dias para a implantação do sistema objeto do

presente ou quando não houver a regularização do prazo previsto de

pendência já punida com advertência no período compreendido de ja -

neiro a dezembro.

§ 35- interdição - Dar-se-à a interdição do es

tabelecimento após 30(trinta) dias de terminado o prazo estabeleci

do no no Artigo 35 deste, bem como pelo não pagamento de multa le

galmente exigível no prazo de 48 (quarenta e oito) horas úteis após

prolatada decisão final.

PARAgRAFO Único - o sindicato dos empregados em

estabelecimentos bancários no Estado do Espirito Santo, poderá re

presentar junto à Prefeitura Municipal contra o(s) infrator(es) de^

ta Lei, conforme o disposto no artigo 65 da Lei Orgânica Municipal.

ART. 35- Os estabelecimentos bancários terão um

prazo de 120(cento e vinte) dias a contar da publicação desta Lei

p)ara instalar o equipamento exigido no artigo 1^ da presente Lei.

publicação.

ART. 45- Esta Lei entra em vigor na data de sua

ART. 55- Revogam-se as disposições em contrário

Sala das sessões, 17 de maio de 1995,

WALTER \MULINARI DE SOUZA

VEREADOR
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